
DECRETO Nº 3728
de 16 de abril de 2026

Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas municipais

na forma que menciona·

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso

do Sul, no uso das atribuições, DECRETA:

Art. 1º.

Fica decretado ponto facultativo, nas repartições públicas municipais,

o expediente do dia 20 de abril de 2026.

Parágrafo único. .

O disposto neste artigo não se aplica às unidades e serviços considerados

essenciais no atendimento à população

Art. 2º.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Registra-se e Publica-se

REUS ANTÔNIO SABEDOTTI FORNARI

Prefeito Municipal
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